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LE! N.“ 3312 , DE 17 DE MAIO DE 2021.

Súmula: Dispõe sobre o parcelamento dos honorários
advocatícios de sucumbência devidos à Procuradoria Geral do
Municipio de Campo Largo, conforme específica.

A CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO Estado do Paraná

APROVOU e eu PREFEITO MUNICRPAL, sancrono a segurnte Ler

Art. 1” Os honorárros advocatícios, arbitrados pelo Poder Judlcrário. devidos à Procuradoria

Geraldo Municipio de Campo Largo em razão da sucumbência em qualquer processo ludlClBl

poderão, a pedldo ser parcelados em até 06 (sels) vezes cujo valor de cada parcela não

poderá ser mferlor a R$ 100,00 (cem fears). mclumdo eventuals acréscrmos legais

Art. 2“ O parcelamento dos honorários advocatícios de sucumbénma poderá ser efetlvado

mediante requerimento da parte mteressada perante a Procuradoria Geral do Município de

Campo Largo, & ficará condicionado à sua manlfesxação favorável, com posterior emissão de

gula próprla pela Secretarla Munrcipal da Fazenda

ª 1.“ O valor dos eventuals acréscwmos legais serão calculados pela Procuradorla Geral do

Mumciplo de Campo Largo na ocasrão da celebração do parcelamemo sendo que em

relação as parcelas vincendas, mordurão )UÍDS legals e correção monetárla pelo índlce

lPCA/IBGE

& 2º O parcelamento somente será efehvado com o pagamento da prrmeira parcela denlro do

prazo de vencrmento, sob pena de cancelamento do benefício

& 3“ Após a efetivação do parcelamento a ProcuradorlaGeral do Mumolplo de Campo Largo

providenciará o pedldo de suspensão da ação judicial em relação a cobrança dos honorários

advocatícios. quando for o caso, até sua quitação Integral
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& Aº Eventuais penhoras e garamxas realizadas nos processos Judmaxs permanecefão &

disposuçâo do Juízo até o pagamento «Negra! do parcelamento

5 5º A falta de recolhimento de quaquer parcela dentro do prazo de vencimento »mplicará no

cancelamento automático do benefícxov sendo vedado (: reparcelamento

5 Gº Em caso de cancelamento do parcelamento. a Procuradoria Gerat do Mumcípio de

Campo Largo prosseguwrá com a cobrança do saldo no ãmbwto do respectivo processo Jud4c<al

ou em ação autônoma

Art. 3“ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dlsooswções em

contráno

EdlfÍCIO da Preíenura MunlcypaW de Campo Lg/Qb. 17 dgmaic de 2021

////
/Á/ / MauricioRivabem/ ,

Prefeato Munlcxpal,/

,/

PREFE

AU mmWM. nuno, us
DE CAMPO LARGO

mun enrolam-nzmm: [m 12910».ermlmuu-mun-msn.com—


